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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONSELHIERO LAFAIETE 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2023 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO GLOBAL”  
 
OBJETO: Aquisição de carnes com entrega parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de 
Conselheiro Lafaiete/MG, para utilização na alimentação escolar, conforme descritivos previstos no item 19 e Anexo I 
deste Edital. 

Referência  - Contra Razão 

 

 

A empresa MARCOS ANDRE SARMENTO CRUZ (MSC ALIMENTOS), inscrita no CNPJ 

sob o número 34.665.164/0001-50, Inscrição Estadual 003527480.00-50, sediada à Rua 

Nogueira da Gama, nº 158, bairro João Pinheiro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.530-100, 

através de seu representante, Marcos André Sarmento Cruz, CPF nº 102.258.656-45, RG 

nº MG-16.399.306, aqui designada como CONTRA-RECORRENTE, vem, 

respeitosamente, com fulcro no inciso XVIII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e no Título 11 

do Edital referente ao processo licitatório em epígrafe, opor 
 

 

CONTRA RAZÕES DE RECURSO  
 

 

em face em face do recurso interposto pela recorrente TOP CARNES DISTRIBUIDORA 

LTDA, são os fatos e fundamentos seguintes:, bem como o seguimento das inclusas razões, 

a fim de que sejam apreciadas pela Autoridade Superior, a quem ora é requerida a 

confirmação do julgamento sob exame, nos prazos determinados pelas normas em vigor, 

diante dos fatos e mediante as razões de direito expostas a seguir. 

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

1. Antes de exposição das razões de mérito do recurso, insta salientar a 

sua tempestividade, haja vista a obediência ao prazo legal de 3 (três) dias úteis para sua 

apresentação, estando assim disposto no Título 10.20.14 do Edital. 

Deu-se inicio no dia 14/02/2023 e término 16/02/2023 
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1. O prazo para a RECORRENTE apresentar defesa teve seu início no 

dia 10/01/2023 (sexta-feira) e término no dia 13/01/2023 (segunda 

feira).  Com isso, tem-se que este Recurso Administrativo é 

estritamente IMTEMPESTIVO, na data doa dia 14/03/2023 devendo 

ser desconhecido, analisado e julgado nos termos da legislação em 

vigor. 

 

 

 

2 – DOS FATOS 

 

2. Como explanado nas razões do recurso da recorrente, a recorrida foi 

declarada vencedora dos itens da licitação em epígrafe e devidamente habilitada  havendo 

toda a documentação exigida via edital e seus anexos 

3. Porém agindo de má fé e práticas para o autobeneficiamento No 

entanto, insatisfeita pela decisão legal do pregoeiro, insurgiu-se contra 

declaração de vencedor e habilitação da recorrida – 

desnecessariamente vergastada – sob a alegação de que a empresa 

fora vencedora alegando que  esta afrontou várias disposições do edital 

e Termo de Referência. 

 

4. Assim, com base nos apontamentos em destaque, iremos discorrer nas 

linhas haja vista a RECORRIDA ter atendido integralmente a todas as disposições 

legais e editalícias estabelecidas. 
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3 – DAS RAZÕES E DO MÉRITO 

Alegações descriminadas pela recorrente:  

 

Vejamos o dispositivo acima mencionado, de forma equivocada pela recorrente recorta o 

trecho  manipula as informações do edital fazendo que contenham duplo sentido.  

em vias de má qualificação técnica e estudo do edital. 

Abaixo trazemos a verdadeira solicitação: 
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Explicando a recorrente a solicitação do edital pois verificamos a dificuldade da licitante em 

interpretar e sanar suas expectativas competitivas, de forma que haja transparência no 

certame. 
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A exigência acima solicitada de forma clara que, caso a empresa apresentasse declaração 

de microempreendor/empresa de pequeno porte assinada pelo contador manualmente 

(deveria ser reconhecido firma) caso seja assinado digitalmente que seja feito por 

certificados autorizados. 

 

Porém a empresa apresentou o documento da JUNTA COMERCIAL como meio de 

comprovação do seu enquadramento. 

 

Outro questionamento feito pela empresa TOP CARNES, referente a ficha técnica 

EXIGINDO que o mesmo esteja com firma reconhecida vejamos: 
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Explicando novamente a recorrida o que o edital exige: 

Item 8.7.3 solicita a ficha técnica ( produtos IQF ) assinada pelo resposável tecnico, tal 

solcitação atendida perfeitamente. 

 

Porém de forma clara e escrito no edital  AS DECLARAÇÕES, item 8.7.5 e 8.7.6 caso 

sejam firmados MANUALMENTE  deverão ser autenticadas em cartório ou por servidor 

público (...) NÃO SENDO ESTE DISPOSITIVO EXIGIDO PARA A FICHA TÉCNICA 

conforme manipula o concorrente acima em grave afronta ao instrumento convocatório. 

 

 

Devido a grande parceria comercial e poder de compra que possuímos utilizamos o 

seguinte procedimento de recepção, separação e logistica dos nossos fornecedores. 

 

Na recepção do produto (armazenagem) pesamos os produtos que contenham peso 

variados separando os que contenham peso exato de 1kg para a entrega correta do produto 

para os nossos clientes, não afetando a divisão nutricional do municipio e cardápio escolar, 

gerando uma economicidade para o erario.  

 

Sendo indiscutivel a qualidade e caso haja necessidade apresentamos amostra para que 

seja feito a avaliação da embalagem. 

 

Demasiado com os apontamentos e insatisfeito com o resultado do processo, podemos 

averiguar de várias formas que a empresa TOP CARNES tenta manipular, burlar, tumultuar, 

o certame.  

 

Assim, está notadamente comprovado os delizes cometidos pela supracitada, ESSAS SÃO 

QUESTÕES QUE INEVITAVELMENTE PRECISAM SER RESPONDIDAS 

inconsistências com vistas a não macular o certame. 
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4. – DO PEDIDO 

 

1. Diante da exaustiva narrativa aqui apresentada e falibilidade das 

razões de recurso TEM-SE QUE AS ALEGAÇÕES  DA RECORRENTE devem ser 

anulados, visto que a proposta e documentos de habilitaçãoo apresentada atende de forma 

plena às exigências do instrumento convocatório. 

 

Assim, frente a tudo exposto e demonstrados os vícios do RECURSO da concorrente 

increpada, MARCOS ANDRÉ SARMENTO CRUZ, expressa e respeitosamente requer a V. 

Sª se digne receber as presentes contra-razões e ao final, acatá-las para julgar procedente 

a presente, 

Requeremos ainda que diante da decisão justa, que seja adjudicado e homologado 

o procedimento, considerando a recorrida vencedora dos itens arrematantes 

 

 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

 

 

Belo Horizonte-MG, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MARCOS ANDRÉ SARMENTO CRUZ 
Representante Legal

 

 


		2023-02-16T16:56:44-0300
	MARCOS ANDRE SARMENTO CRUZ:34665164000150




